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DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, 
combinado com a Lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, EDUARDO 
CÉSAR CORRÊA RAMOS do cargo em comissão de Comandante de Ae-
ronave II, com lotação na Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, 
combinado com a Lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, JOSE ALE-
XANDRE BARROSO LEITÃO do cargo em comissão de Inspetor Mecânico 
de Aeronave II, com lotação na Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e Defesa Social.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, 
combinado com a Lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, JACKSON 
BARATA DA SILVA do cargo em comissão de Inspetor Mecânico de Ae-
ronave II, com lotação na Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, 
combinado com a Lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, MARCOS 
FULGÊNCIO BARRETO do cargo em comissão de Inspetor Mecânico de 
Aeronave I, com lotação na Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com a Lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
combinado com o art. 3º, § 2º, do Decreto nº. 1.250, de 20 de março 
de 2015, MAURO CORRÊA SOUSA para exercer o cargo em comissão de 
Comandante de Aeronave II, com lotação na Secretaria de Estado de Se-
gurança Pública e Defesa Social.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com a Lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
combinado com o art. 3º, § 2º, do Decreto nº. 1.250, de 20 de março de 
2015, EDUARDO CÉSAR CORRÊA RAMOS para exercer o cargo em comis-
são de Comandante de Aeronave III, com lotação na Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com a Lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
combinado com o art. 3º, § 2º, do Decreto nº. 1.250, de 20 de março 
de 2015, WALEN ROCHA FRIAS para exercer o cargo em comissão de 
Comandante de Aeronave III, com lotação na Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com a Lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
combinado com o art. 3º, § 2º, do Decreto nº. 1.250, de 20 de março de 
2015, CÁSSIUS SILVA MORAES SOUZA para exercer o cargo em comissão 
de Comandante de Aeronave II, com lotação na Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com a Lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
combinado com o art. 3º, § 2º, do Decreto nº. 1.250, de 20 de março de 
2015, DIJONY DE OLIVEIRA RIBEIRO para exercer o cargo em comissão 
de Comandante de Aeronave II, com lotação na Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com a Lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
combinado com o art. 3º, § 2º, do Decreto nº. 1.250, de 20 de março de 
2015, LEOPOLDO DA ROCHA BARBOSA para exercer o cargo em comissão 
de Comandante de Aeronave II, com lotação na Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com a Lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
combinado com o art. 3º, § 2º, do Decreto nº. 1.250, de 20 de março de 
2015, CÉLIO DE MOURA FREITAS para exercer o cargo em comissão de 
Inspetor Mecânico de Aeronave II, com lotação na Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com a Lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
combinado com o art. 3º, § 2º, do Decreto nº. 1.250, de 20 de março de 
2015, MARCOS FULGENCIO BARRETO para exercer o cargo em comissão 
de Inspetor Mecânico de Aeronave II, com lotação na Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com a Lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
combinado com o art. 3º, § 2º, do Decreto nº. 1.250, de 20 de março 
de 2015, JOSE ALEXANDRE BARROSO LEITÃO para exercer o cargo em 
comissão de Inspetor Mecânico de Aeronave I, com lotação na Secretaria 
de Estado de Segurança Pública e Defesa Social.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando como fundamento os artigos 57, da Lei Estadual nº. 
5.810/94;
Considerando os elementos constantes no Processo nº. 2019/139317;
Considerando os termos do Parecer nº. 554/2019 – Procuradoria Geral 
do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Reconduzir, o servidor JOSÉ CARLOS DE SOUZA PEREIRA, matrí-
cula nº. 57174748/1, ao cargo efetivo de Professor Classe II, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


